
 
 
 
 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PRESIDENTE KENNEDY-ES 

COMAS – PK 
Criado através da Lei Municipal n° 746/2007 

Secretaria-Executiva dos Conselhos Sociais e de Direitos 
Rua Santa Maria, N° 23, Centro – Presidente Kennedy/ES – CEP:29.350-000 

sec.semas@presidentekennedy.es.gov.br 

________________________________________________________________________ 

RESOLUÇÃO N° 01, DE 18 DE JANEIRO DE 2024. 
________________________________________________________________________ 
 

 
Institui o calendário anual das reuniões 
ordinárias do Conselho Municipal de 
Assistência Social do Município de Presidente 
Kennedy/ES. 

 
O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Presidente Kennedy/ES, em reunião 
ordinária realizada no dia 11 de janeiro de 2024, no uso de suas atribuições que lhe confere na Lei 
Municipal n° 746/2007 de 02 de outubro de 2007 e atualizações; e 
 
 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º - Instituir o calendário anual das reuniões ordinárias do ano de 2024 do Conselho Municipal 
de Assistência Social do Município de Presidente Kennedy/ES, de forma presencial e mensal. 
 
Art. 2°- Estabelecer as reuniões para quarta-feira, da segunda semana de cada mês, às 
08h:30min, na Secretaria-Executiva dos Conselhos Sociais e de Direitos, no formato que segue: 
 

 21 de fevereiro de 2024 (excepcionalmente); 
 13 de março de 2024; 
 10 de abril de 2024 
 08 de maio de 2024; 
 12 de junho de 2024; 
 10 de julho de 2024;  
 14 de agosto de 2024; 
 11 de setembro de 2024; 
 09 de outubro de 2024; 
 13 de novembro de 2024; 
 11 de dezembro de 2024. 

 
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Presidente Kennedy-ES, 18 de janeiro de 2024. 
 

 
 

Ellen Ramalho da Cunha 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Presidente Kennedy-ES 
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